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ATO Nº 032/2025


O Presidente da Câmara Municipal de Varre-Sai, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE, 

I – Suspender a realização da Sessão Extraordinária marcada para essa data às 14 h, por motivo de perda de objeto, dados o recebimento do ofício GP 276/2025, datado de hoje, que solicita a suspensão da tramitação do PL 968/2025.



II – Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Varre-Sai, 22 de dezembro de 2025.

 ________________________________
José Pedro Rodolfi Júnior
Presidente
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